
Art. 1º Modifica no Projeto de Lei que “estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para
o Exercício Financeiro 2024”, na Câmara Municipal de Cuiabá, quadro abaixo detalhado:
 

Art. 2° Os valores acima consignados serão oriundos de remanejamento orçamentário com
contrapartida de anulação indicada no quadro abaixo:
 
 
 

            Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 
          JUSTIFICATIVA
 
 A Câmara Municipal de Cuiabá, através de seus representantes, está atenta à grande
demanda reprimida de cirurgias eletivas nesta cidade.
 
Face a esta triste realidade, encaminho aos meus pares esta Emenda Impositiva

Órgão  16- Secretaria Municipal de Saúde

Unidade  16.601- Fundo Único Municipal de Saúde

Função  10- Saúde

Sub-Função  302- Atenção de Média e Alta Complexidade

Programa  0033- Atenção de Alta e Média Complexidade

Sub(Proj./Ativ./Oper.Esp)
 2382- Implementar a Assistência Ambulatorial e Hospitalar
Especializada

Despesa  3.3.90.39

Fonte  015001002750

Descrição Valor

Recursos destinados exclusivamente para a realização de
mutirão de cirurgias eletivas, visando atender somente os
pacientes residentes em Cuiabá, devendo ser realizadas as
cirurgias no Pronto Socorro Municipal Antigo

 

R$ 1.200.000,00

Órgão 02- Secretaria Municipal de Governo

Unidade 02.101- Secretaria Municipal de Governo

Função 04- Administração

Sub-Função 122- Administração Geral

Programa 0014- ApoioAdministrativo

Sub(Proj./Ativ./Oper.Esp)  8005- Provisão de Emendas Parlamentares

Despesa 3.3.90

Fonte 015001000750
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disponibilizando a integralidade dos recursos que a mim cabe destinar, entendendo ser de
extrema importância e que, indubitavelmente, vai aliviar o sofrimento de parcela
considerável de nossa população.
 
Diante do exposto, solicito aos meus nobres pares a aprovação desta emenda que irá
permitir atendimento e resolução de incontáveis problemas que acometem nossa
comunidade.
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